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DECRETO n°. 1647, 19 de fevereiro de 2014. 

= Institui o ponto Facultativo na Administração Pública 
Municipal em virtude das comemorações do Carnaval de 2014 e da 
outras providências; 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito do Município de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o feriado do Carnaval de 2014, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica instituído como ponto facul tativo no âmbito da 
Administração Pública Municipal o dia 03 de março de 2014. 

Artigo 2° - O exped iente dos Órgãos da Admin istração será 

retomado no dia de OS de março no horário das 13h00min horas às 
17h30min . 

Artigo 3° - Os serviços considerados essenciais como limpeza e 
saúde deverão manter equipes de plantão cuja prestação não admita 
interrupção . 

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se, de acordo com art. 99 da Lei Orgânica 
do Município de Espírito Santo do Turvo. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo - SP, 19 de fevere iro de 2014. 
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